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PARECER

(Em conjunto)

Comissão de Justiça e Redação

Comissão de Finanças e Orçamento

Matéria: PROJETODELEIN°69/2017.

Data: 07 de Dezembro de 2017.

Autoria: Poder Executivo.

Súmula: Cria o Fundo Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade

Racial de Campo Largo - FUMDIPIRe dá outras providências.

1. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe criação do fundo

Municipal de Políticas de promoção da igualdade racial de Campo

Largo.

Assim,a o Projeto de Lei encontra-se nesta comissão, em

atendimento às normas regimentais que disciplinam sua tramitação,

estando, portanto, sob a responsabilidade desta Relatoria, para que seja

exarado o parecer sobre sua legalidade e constitucionalidade.

2. PARECER

O presente projeto visa proporcionar e viabilizar as

atividades criadas e ou incentivadas através de diretrizesestipuladas pelo

Conselho Municipal de Política Étnico Racial de Campo Largo,

viabilizando o recebimento de recursos governamentais e extra

governamentais, permitindo o combate a desigualdade étnica racial.
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A matéria é de competência desta comissão para

elaboração do referido parecer, nos termos dos artigos34, 35, 42 e

140,§3°, todosdo Regimento Interno da Câmara de Vereadores.

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne

condições para prosseguir em tramitação, nos termos do art. 140,§3°, do

Regimento Interno desteCoso de Leis.

3. VOTO

Em face o exposto, não havendo nenhum impedimento

regimental para sua tramitação nesta Casa Legislativa opina-se por

parecer FAVORÁVELao Projeto de Leido Executivo n?69/2017.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2018.

RELATORES

R
LA (DEM) DARCI ANDREASSA (PSD)

Relator

ESULTADODA VOTA ÃO DO RELAT RIO DOS RELATORE

Parecer conjunto das seguintes comissões:

Comissão de Justiça e Redação

Comissão de Finanças e Orçamento

As Comissõesde Justiça e Redação, Comissão de Finanças

e Orçamento, em reunião realizada no dia 21 de fevereiro de 2018,
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aprovou o parecer em conjunto dos Relatores FAVORÁVEL ao projeto de

Lei n069/20 17, no âmbito destas Comissões.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2018.

TAD ..-..>OrO ••••.• AULA (DEM)
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TONINH(SífERREI~
Membro

COMISSÃ DE FINAN

Presidente

DARei ANDREASSA (PSD)
Relator

d~~-U'~FL ...
TONINHc»ERRE~

Membro

RUA SUBESTAÇAO DE ENOWGlA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANA
FONE/FAX: (41) 3392-3103 - 3392-1717 - 3392-1082

Email: cmcampolargo@cmcampolargo.com.br
Home page: www.cmcampolargo.pr.gov.br


